
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 LEI Nº 3.335, DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Declara como patrimônio cultural/imaterial e ambiental 
as “Ilhas do Município de Ananindeua” e dá outras 
Providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica declarado como Patrimônio Cultural/imaterial e ambiental as ilhas de Ananindeua e 
dá outras providênicias. 
 
Parágrafo Único - Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo procederá aos registros 
necessários, nos livros próprios do órgão competente na forma da lei e procederá dentro de até 
180 (cento e oitenta) dias processo administrativo de tombamento das referidas ilhas, como forma 
de acautelamento e preservação da área insular de Ananindeua. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 
 
Art. 3°. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 24 DE MAIO DE 2023. 

  

 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

 

 

 

 

 

 


